FACULDADE DE DIREITO DA UFF 

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO  - SDB 

LABORATÓRIO DE ESTUDOS PENAIS E CRIMINOLÓGICOS – LEPEC

Caro(a) Aluno(a), 

         Em novembro de 2009, o Departamento de Direito Público da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense aprovou a criação do LABORATÓRIO DE ESTUDOS PENAIS E CRIMINOLÓGICOS – LEPEC, Centro que terá como uma de suas principais finalidades a de promover e desenvolver a pesquisa no âmbito das Ciências Criminais. 

         A seguir, Você verá a relação de projetos e atividades que o LEPEC pretende realizar. Escolha o(s) Núcleo(s) e, dentro dele(s), até um total de 3 (três) projetos que sejam do seu interesse. Encaminhe, conforme se encontra em anexo próprio,  suas escolhas ao nosso Centro Acadêmico Evaristo da Veiga – CAEV, até o dia 22 deste mês (março de 2010), e aguarde a fixação, no quadro de avisos do CAEV, de data em que nos reuniremos para dar início aos nossos trabalhos. 
        Saudações Acadêmicas. 

                                     A COORDENAÇÃO DO LEPEC.

FACULDADE DE DIREITO DA UFF 

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO - SDB
LABORATÓRIO DE ESTUDOS PENAIS E CRIMINOLÓGICOS - LEPEC
PROPOSTAS DE TRABALHOS E ATIVIDADES  
NÚCLEO A – PESQUISA  


Formação de Grupos interessados em estudar:  

1. As relações entre Direitos Humanos e Ciências Criminais.

2. Direito Constitucional Penal. 

3. Crimes Ambientais e Crimes nas Relações de Consumo.  
4. Questões doutrinárias penais e/ou criminológicas: cada Grupo escolherá um    tema, levantará bibliografia e apresentará relatórios ao fim de cada mês de trabalho. 

5. A História das Idéias Penais e Criminológicas no Brasil e na América Latina. 

6. Direito Penal e Direito Processual Penal Comparado. 

7. A Legislação Penal Especial. 
8. Direito Penal Militar e Direito Processual Penal.
9. 
A jurisprudência dos Tribunais de Justiça dos Estados da Federação, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal.   

10. 
Alternativas para a formulação de uma Política Criminal que não se limite unicamente ao “combate do crime e dos criminosos”. 

11. Matérias midiáticas (de jornais, rádios, revistas, televisões, internet) sobre questões criminológicas .
NÚCLEO B - ENSINO  

1. 
Formação do Grupo de Docentes de Ciências Criminais (GDC), reunindo, periodicamente, professores -  da UFF e de outras instituições – vinculados aos estudos penais e criminológicos, para propor e avaliar alternativas pedagógicas ao ensino das Ciências Criminais. 

2.  
Apresentação, semestral, dos trabalhos realizados pelo GDC.
3.
Constituição de grupos de alunos que queiram, de forma mais sistemática, discutir questões relacionadas ao ensino das Ciências Criminais na Faculdade.
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NÚCLEO C - EXTENSÃO
1. 
Promoção, anual, da “Semana de Ciências Criminais”, reunindo alguns dos mais representativos estudiosos desse campo do conhecimento.
2. 
Formação de Grupos para escolher temas de Cursos de Curta Duração (CCDs) do Laboratório (um ou dois cursos por mês, cada um de quatro a oito horas-aula). 

3. Elaboração da programação visual do LEPEC: são quase 100 (cem) DVDs e vídeos em VHS acerca de temas especialmente de Direito Penal, além de   documentários   sobre  questões  criminológicas (já doados ao CAEV dois DVDs – “Bagatela” e “A Casa dos Mortos”). 

4. 
Formação de Grupos interessados em desenvolver estudos criminológicos de campo, conhecendo de perto as realidades policial, judiciária e prisional do Estado. 

5. 
Formação de Grupos interessados em estudar casos concretos de vulnerabilidade social, em favelas e nas regiões periféricas do Município, trabalho que poderá e deverá ser realizado com a colaboração das Associações de Moradores daquelas localidades.  

6.  
Proposta de instituição do Prêmio” Professor Roberto Lyra Filho”, de caráter anual, destinado aos autores de monografias sobre temas penais e criminológicos.
7. 
Formação de Grupos interessados em acompanhar e avaliar criticamente as sessões do Tribunal do Júri, em Niterói e/ou Rio de Janeiro.

8.     Produção, em conjunto com o Instituto de Arte e Comunicação Social, de documentários acerca das realidades criminal e penitenciária do Estado do Rio de Janeiro e do Brasil.                                                                  
9. Proposição, à Direção da Faculdade, no sentido de inscrever esta Unidade de Ensino no Instituto Brasileiro de Ciências Criminais.  

10. Estabelecimento de intercâmbio de cooperação com instituições congêneres, sobretudo o Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, o Instituto Carioca de Criminologia e universidades do Brasil e do estrangeiro, intercâmbio este do qual poderão resultar bolsas para que alunos e professores da UFF possam participar dos seminários daquelas Instituições.   
11.  Pesquisa de questões penais e criminológicas nas mais diversas manifestações artísticas. 
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NÚCLEO C – EXTENSÃO  (cont.)

12. 
Formação de Grupo interessado em elaborar justificativa de proposta, a ser encaminhada, pela Direção da Faculdade, ao Conselho Universitário da UFF, de concessão do título de Doutor Honoris Causa ao Professor Eugenio Raúl Zaffaroni, já detentor deste título, outorgado por universidades das Américas e da Europa.

13.      Expressão  artística de temas e/ou questões penais e/ou criminológicas.

                     NÚCLEO D –  DOCUMENTAÇÃO   
.          Constituição de Grupos interessados em

1. 
Elaborar o índice temático, respectivamente, das Revistas Brasileiras de Ciências Criminais e dos Boletins do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais. 

2. 
Trabalhar com  material bibliográfico, em sentido amplo, sobre Ciências Criminais (livros didáticos e monográficos, coleções, revistas, boletins, cassetes, dvds e fitas VHS), em grande parte já transferido para a Faculdade e que deverá constituir a futura Biblioteca do Laboratório de Estudos Penais e Criminológicos da Faculdade de Direito da UFF. 

3. 
Criar o “Acervo de Monografias em Ciências Criminais” – fonte para a futura “Revista de Ciências Criminais da UFF” –, Acervo que reunirá trabalhos produzidos por professores e alunos da Faculdade e selecionados por um Conselho Editorial a ser constituído.

4. 
Resenhar lançamentos editoriais em Ciências Criminais. 
5. Iniciar e desenvolver o Projeto “Memória do Direito Penal Brasileiro” (depoimentos audiovisuais de professores e operadores do Direito Penal).
6. Compor a programação “Testemunhos (ou Depoimentos) Penais e Criminológicos”: realização de uma palestra por mês por profissional ou estudioso dessa área do conhecimento, programação essa que será gravada e filmada para o Acervo da futura Biblioteca do LEPEC. 
Os Grupos dos Núcleos acima relacionados serão acompanhados por  professores da área de Ciências Criminais e apresentarão, ao cabo de dois meses, relatório de suas atividades, relatórios estes que serão expostos nas reuniões plenárias bimensais do LEPEC. 
                                          Niterói,   verão de 2010.
ANEXO  

                                   ESCOLHA DE NÚCLEOS E PROJETOS 

NOME DO ALUNO(A): _______________________________________________ 

PERÍODO ACADÊMICO QUE ESTÁ CURSANDO:________________________ 

TELEFONE(S) DE CONTATO: _________________________________________ 

NÚCLEO(S) ESCOLHIDO(S): __________________________________________ 
PROJETO(S) DE QUE DESEJA PARTICIPAR:____________________________  




Envie estes dados ao CAEV até 22 deste mês (março de 2010) e aguarde a fixação, no quadro de avisos do Centro Acadêmico, de data de nossa primeira reunião. 

                                   Saudações Acadêmicas. 

                                                      A COORDENAÇÃO DO LEPEC.

